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Anexo Único 

 

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE NCIA: Arts. 4º ao 5º 

DA NA O INCIDE NCIA Art. 6º 

DOS CONTRIBUINTES DOS SUBSTITUTOS TRIBUTA RIOS E DOS RESPONSA VEIS Arts. 7º ao 19 

DO LOCAL DA PRESTAÇA O DO SERVIÇO Arts. 20 ao 21 

DA BASE DE CA LCULO Arts. 22 ao 23 

DAS ALI QUOTAS Arts. 24 ao 24-A 

DA ISENÇA O Art. 25 

DO ARBITRAMENTO E DAS ESTIMATIVAS Arts. 26 ao 31 

DO LANÇAMENTO, DA APURAÇA O E DO RECOLHIMENTO Arts. 32 ao 42 

DA INSCRIÇA O Arts. 43 ao 46 

DO DOCUMENTA RIO FISCAL Arts. 47 ao 52 

DA NOTA FISCAL AVULSA Art. 53 

 

IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE NCIA: Arts. 54 ao 56 

DO CONTRIBUINTE E SEUS RESPONSA VEIS Arts. 57 ao 58 

DA BASE DE CALCULO Arts. 59 ao 61 

DAS ALI QUOTAS Arts. 62 ao 63 

DA IMUNIDADE E DA ISENÇA O Arts. 64 ao 66 

DA INSCRIÇA O NO CADASTRO IMOBILIA RIO Arts. 67 ao 79 

DO LANÇAMENTO Arts. 80 ao 82 

DA ARRECADAÇA O, DO PAGAMENTO E PRAZOS Art. 83 

DA REVISA O DO LANÇAMENTO Arts. 84 ao 85 

 

ITBI - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE BENS IMOVEIS 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 
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Regulamentado pelo Decreto nº 133, de 10 de dezembro de 2019 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE NCIA: Arts. 86 ao 89 

DA NA O INCIDE NCIA Arts. 90 ao 91 

DO CONTRIBUINTE Art. 92 

DA BASE DE CA LCULO Arts. 93 ao 94 

DAS ALI QUOTAS Art. 95 

DAS ISENÇO ES Art. 96 

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO, LOCAL FORMA E PRAZOS Arts. 97 ao 101 

DA AÇA O FISCAL DE AVALIAÇA O TRIBUTA RIA Arts. 97 ao 107 

 

DAS TAXAS 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DISPOSIÇO ES GERAIS Arts. 108 ao 112 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇA O E AUTORIZAÇA O DE 

FUNCIONAMENTO 
Arts. 113 ao 127 

DA TAXA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 

INDUSTRIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS, PROFISSIONAIS EM HORA RIO 

ESPECIAL 

Arts. 128 ao 129 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXERCI CIO DE COME RCIO OU ATIVIDADE 

EVENTUAL OU AMBULANTE 
Arts. 130 ao 135 

DA TAXA DE FISCALIZAÇA O E VISTORIA Arts. 136 ao 139 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇA O DE MEIOS DE PUBLICIDADE 

EM GERAL 
Arts. 140 ao 147 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇA O DE A REAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS PU BLICOS 
Arts. 148 ao 152 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇA O DE OBRAS Arts. 153 ao 157 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PARCELAMENTO DO SOLO Arts. 158 ao 162 

DA TAXA DE OUTORGA DE PERMISSA O E FISCALIZAÇA O DOS SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
Arts. 163 ao 165 

TAXA DE EXPEDIENTE Arts. 166 ao 168 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO Arts. 169 ao 173 

DAS ISENÇO ES NAS TAXAS Art. 174 

LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2025 - TAXAS DECORRENTES DAS Altera o Art. 3º 



 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Página 4 de 6 
 RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 

E-MAIL semfaz@presidentekennedy.es.gov.br 

 TELE FAX (28) 3535-1900  

 

ATIVIDADES DO PODER DE POLI CIA E AS DECORRENTES DA 

UTILIZAÇA O EFETIVA DOS SERVIÇOS PU BLICOS PRESTADOS AO 

CONTRIBUINTE OU POSTOS A  SUA DISPOSIÇA O 

e os 

ANEXOS V, IV, VI, VII e 

VIII da LC nº02/2008. 

 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE NCIA Art. 175 

DOS CONTRIBUINTES Arts. 176 ao 177 

DA ALI QUOTA, DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇA O Arts. 178 ao 179 

DAS ISENÇO ES Art. 180 

 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE NCIA Arts. 181 ao 186 

DA BASE DE CA LCULO Arts. 187 ao 189 

DA ISENÇA O Art. 200 

DO PROGRAMA ORDINA RIO DE OBRAS Art. 201 

DO PROGRAMA EXTRAORDINA RIO DE OBRAS Arts. 201 ao 203 

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇA O Arts. 204 ao 206 

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

DAS DISPOSIÇO ES GERAIS Art. 207 

DAS NORMAS PROCESSUAIS E DOS PRAZOS Art. 208 

DA INTIMAÇA O Arts. 209 ao 210 

DO PROCEDIMENTO FISCAL Arts. 211 ao 212 

DA NOTIFICAÇA O DE LANÇAMENTO Art. 213 

DA NOTIFICAÇA O PRELIMINAR Arts. 214 ao 215 

DO TERMO DE FISCALIZAÇA O Art. 216 

DO AUTO DE INFRAÇA O Art. 217 

 

DO PROCESSO CONTENCIOSO 
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Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

Das disposiço es gerais Arts. 218 ao 220 

Da interpretaça o da legislaça o tributa ria Arts. 221 ao 226 

Do Pedido de Reconhecimento de Imunidade ou de Isença o Arts. 227 ao 228 

Da Consulta Arts. 229 ao 236 

Da Impugnaça o Arts. 237 ao 238 

Do Recurso Volunta rio Arts. 239 ao 240 

Do Recurso De Ofí cio Art. 241 

Do Recurso Especial Art. 242 

 

DA COMPETÊNCIA DE JULGAMENTO 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

Arts. 243 e 244 

 

DA EFICÁCIA DAS DECISÕES 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

Arts. 245 e 246 

 

DA COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

Da Junta de Impugnaça o Fiscal Arts. 247 e 249 

Do Conselho Municipal de Recursos Fiscais Arts. 250 e 255 

 

DO JULGAMENTO DO PROCESSO CONTENCIOSO 

Instituí do pela Lei Complementar nº 02, de 19 de dezembro de 2008 

Das Disposiço es Gerais Arts. 256 ao 261 

Do Julgamento de Primeira Insta ncia Arts. 262 e 263 

Do Julgamento de Segunda Insta ncia Arts. 264 e 266 

Do Julgamento na Insta ncia Especial Art. 267 

 

INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS 
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Lei Complementar nº 23, de 22 de dezembro de 2020 que dispo e sobre a concessa o de 

incentivos econo micos e fiscais para o desenvolvimento de atividades econo micas e geraça o de 

empregos no Municí pio 

Lei nº 1.606, de 19 de setembro 2022 que estabelece procedimentos para quitar atrave s de 

parcelamento os cre ditos do Municí pio, tributa rios ou na o, a que se refere o artigo 296 do Co digo 

Tributa rio Municipal (Lei Complementar n.º 02, de 19 de dezembro de 2008). 

 


